
D  r=  s  p  A  C   H  o
Lidonoexpedicmtec!a       l   a

Scr;Sdo    Ordinar,a   do    __j__G
P ¢., r ,' 0 d 0  L e g ,

S `? ! rl   í 1 t.: .;   €. {i 1 .J., n -,

slatlvo ESTAD0 DO RIO GRANDE DO NORTE

ECE 81 MENTORT*E,e#,uÊo#

±,'fl-3_çÊEfl?BAM,rpTlfiEt5£EESLÃ.2Á?ASSÉ„DEMIPIBU
Z"jl== = = = =                CNPJ/MF O9.116.096/0001-22

den(e

Sr. Presidente, Srs. Vereadores,
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lNDICAÇÃO N°  J ó) +/2026

Ementa:  Que  seja  feito  a  limpeza  e  capinação
com pintura de meios fios e retirada de entulhos
da Rua Estrada do Pau Brasil no Bairro Quebra
Fuzil.

0  Vereador  que  a  este  subscreve,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais  e
legais, lNDICA a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao
Exmo. Prefeito Municipal,  Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA,  para que o mesmo viabilize junto
aos órgãos competentes Que seja feito a limpeza e capinação com pintura de meios fios e retirada
de entulhos da Rua Estrada do Pau Brasil no Bairro Quebra Fuzil.

JUSTIFICATIVA

Que  seja  feito  a  limpeza  e  capinação  com  pintura  de  meios  fios  e  retirada  de
entulhos da  Rua  Estrada do  Pau  Brasil  no  Bairro Quebra  Fuzil,  serão de grande valia evitando a
proliferação de foco de doenças e animais peçonhentos caudados pelo acumulo de lixos e matos,
desobstruindo as calçadas e Ruas.

Sala das sessões da Cãmara Municipal de São José de Mipibu, em 17 de Março de 2026.
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